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ACÓRDÃO Nº 004/2010 

 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. 
LEVANTAMENTO ESPECÍFICO 
DOCUMENTAL DE MERCADORIAS. 
PRESUNÇÃO DE OCORRÊNCIA DE 
OPERAÇÃO TRIBUTÁVEL. BENEFICIÁRIO DE 
INCENTIVO FISCAL.  

1. Falta de recolhimento do ICMS incidente, 
mediante constatação de omissão de registro de 
saídas. 

2. Comprovação de ocorrência de saída de um 
mesmo produto com denominações diversas. 

3. Redução da exigência Fiscal. 

4. Recurso de Ofício não provido no sentido de 
manter decisão de primeira instância administrativa. 

5. Decisão unânime. 
 
 

 
 

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina 
(PI), 12 de janeiro de 2010. 
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